
 

   
 

   

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção definirá possibilidade de aumento da pena em mais de 

um sexto por reincidência 

 

A Terceira Seção afetou para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos o Recurso 

Especial 2.003.716, para definir "se é possível a elevação da pena por circunstância 

agravante, na fração maior que um sexto, utilizando como fundamento unicamente a 

reincidência específica do réu". Cadastrada como Tema 1.172, a controvérsia está 

sob a relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Em seu voto, o relator observou que há divergência a respeito do tema nas turmas de direito penal do STJ, mas 

considerou desnecessária a suspensão dos processos que tratam da mesma questão jurídica. 

 

A afetação do tema foi sugerida pela Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas, que apontou a 

existência, na base de dados do tribunal, de 75 acórdãos e 3.501 decisões monocráticas proferidos por ministros 

componentes da Quinta Turma e da Sexta Turma com controvérsia semelhante à dos autos. 

 

Defesa afirma que fração acima de um sexto não se justifica 
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Paciornik mencionou vários julgados que revelam posições divergentes acerca da possibilidade de elevação da 

pena em fração maior que um sexto unicamente por causa da reincidência específica. 

 

No recurso afetado como ##repetitivo##, a defesa sustentou que a reincidência específica não justifica a adoção 

de fração diversa da de um sexto, que estaria, segundo ela, consolidada na doutrina e jurisprudência. Por sua 

vez, o Ministério Público disse ter sido verificado "altíssimo número de condenações pretéritas sopesadas a título 

de maus antecedentes, bem como constatada a reincidência específica". 

 

O ministro Paciornik destacou o fato de que a Terceira Seção, em junho último, acolheu proposta de readequação 

da Tese 585 dos ##repetitivos##, estabelecendo que "é possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a 

compensação integral da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja ela 

específica ou não". Naquele julgamento, a seção de direito penal também definiu que, em caso de 

multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da agravante, "sendo admissível a sua compensação 

proporcional com a atenuante da confissão espontânea". 

 

Segundo o magistrado, por estarem presentes todos os requisitos para a afetação, a matéria submetida ao rito 

dos ##repetitivos## está pronta para ser analisada pela Terceira Seção, "circunstância que possibilita a formação 

de precedente judicial dotado de segurança jurídica". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ  
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Lei Municipal nº 7.625, de 03 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a capacitação dos profissionais de 

educação infantil, sobre as necessidades de crianças com síndrome congênita do vírus Zika e dá outras 

providências. 

 

Lei Municipal nº 7.632, de 03 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o Programa de Capacitação Anual 

de Profissionais da Saúde para Cuidar da saúde integral de mulheres LGBTQIA+. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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JULGADO INDICADO 

 

0018227-04.2021.8.19.0000 

Relª. Desª. Denise Vaccari Machado Paes 

j. 18.07.2022 e p. 21.07.2022  

 

Representação de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 3.884, de 24 de março de 2020. Lei de iniciativa 

parlamentar que “dispõe sobre a obrigatoriedade de transporte particular de passageiros por aplicativos    tenham 

sede (sic) no Município de Teresópolis e dá outras providências”. Inconstitucionalidade formal e    material 

verificadas. Usurpação da competência da União para legislar sobre diretrizes da política nacional de    transporte 

e sobre trânsito e transporte (artigo 22, incisos IX e XII, da Constituição da República). Tema 967 da Repercussão 

Geral do Supremo Tribunal Federal. Extrapolação da competência do município para legislar    sobre tema de 

interesse local. Ofensa aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência (artigos 170, caput, 

da Constituição da República e 5º, caput, e 215 da Constituição do Estado) e da proporcionalidade. Procedência 

da ação. Declaração de Inconstitucionalidade com efeitos erga omnes e ex tunc. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ promove mutirão para solução de conflitos entre consumidores e empresas durante a 

XVII Semana Nacional de Conciliação 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF determina reativação do Fundo Amazônia no prazo de 60 dias 

 

O Plenário determinou à União que adote, no prazo de 60 dias, as providências administrativas necessárias para 

a reativação do Fundo Amazônia, sem novas paralisações. A maioria dos ministros concluiu pela 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0018227-04.2021.8.19.0000
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004BD75BE1318DF3D4F5171FCEEB28DCC75C51221530238&USER=
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129477190
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129477190


 

   
 

inconstitucionalidade dos decretos que alteraram o formato do fundo e impediram o financiamento de novos 

projetos, manifestando-se também no sentido da retomada do modelo anterior. 

 

A Corte avaliou que as alterações promovidas no formato do fundo, desde 2019, com a extinção unilateral de 

comitês e sem a criação de outro órgão administrativo, impediram o financiamento de novos projetos, o que 

configura omissão do governo em seu dever de preservação da Amazônia. 

 

A matéria foi analisada na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 59, ajuizada pelo Partido 

Socialista Brasileiro (PSB), cujo julgamento foi finalizado nesta quinta-feira (3) com os votos da ministra Cármen 

Lúcia e dos ministros Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes (decano). No mérito, eles se uniram à maioria já 

formada e acompanharam o voto da relatora, ministra Rosa Weber, para invalidar os decretos questionados na 

ação. 

 

Votos 

 

Segundo a ministra Cármen Lúcia, o tema é relevante para as gerações presentes e futuras do país. Ela observou 

que alguns parceiros internacionais, principalmente a Noruega e a Alemanha, sinalizaram que, para que haja a 

recomposição do fundo, é necessária a adoção das providências e de tratativas, bem como a retomada de 

projetos. “O Supremo está determinando que se retirem as travas para que se tenha o pleno emprego dos valores 

e dos recursos depositados naquele fundo”, afirmou. 

 

O ministro Gilmar Mendes ressaltou a importância que o texto constitucional conferiu à questão da proteção 

ambiental, da Floresta Amazônica, e de seu financiamento. De acordo com ele, os governos dispõem de poder 

para estabelecer políticas públicas, mas essas devem estar em consonância com a Constituição. 

 

No julgamento, ficou vencido o ministro Nunes Marques, que votou pela improcedência dos pedidos. Já o ministro 

André Mendonça ficou vencido apenas no ponto referente à determinação para que a União não mais paralise o 

funcionamento do Fundo Amazônia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Terceira Turma entende que marca Tratex não promove concorrência desleal com produtos 

Neutrox 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496793&ori=1


 

   
 

 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso interposto pela J&F Participações, dona da marca de produtos 

para cabelo Neutrox, para que a Dragão Química Ltda. deixasse de utilizar produtos e materiais publicitários com 

a marca Tratex, em virtude de alegada concorrência desleal. Para o colegiado, não ficou comprovado no processo 

que a coexistência das duas marcas, que já dura mais de 40 anos, seja capaz de causar confusão no consumidor 

ou prejuízos à fabricante do Neutrox.  

 

A J&F acusou a Dragão Química de violar seus direitos de marca, pois, segundo ela, o conjunto visual da marca 

Tratex imitaria o dos produtos Neutrox (embalagem cilíndrica com corpo ou conteúdo amarelo e tampa e dizeres 

em vermelho). O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu não haver concorrência desleal e lembrou 

que desde os anos 1970 as marcas utilizam o conjunto-imagem contestado.  

 

Ao STJ, a J&F alegou que a decisão do TJRJ se pautou em critérios errôneos na análise do trade dress (conjunto-

imagem) dos produtos, violando a Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/1996), e sustentou que o fato de outras 

marcas possuírem conjunto-imagem semelhante ao do Neutrox no passado não significa um aval eterno para 

violações.  

 

Proteção jurídica do conjunto-imagem deve preservar o exercício da livre concorrência 

 

Relator do processo, o ministro Moura Ribeiro lembrou que a proteção jurídica conferida ao trade dress tem como 

intenção combater a utilização indevida de elementos e caracteres que, ligados a determinada marca, 

personalizam e distinguem seus produtos e serviços. O magistrado destacou que, por vezes, esses elementos 

não integram o registro da marca, mas possuem alto poder de influência na escolha dos consumidores.  

 

Por outro lado, ponderou que essa proteção deve ser concomitante ao exercício da livre concorrência, e que a 

mera semelhança de cores, embalagens, sinais ou afinidade das atividades não basta para caracterizar 

infringência de marca.  

 

Para que se justifique a intervenção do Estado, segundo Moura Ribeiro, "é necessário que o ato apontado como 

desleal seja de tal relevância que a coexistência das marcas, em decorrência da identidade de trade dress, cause 

confusão no consumidor ou prejuízo ao titular da marca anterior". 

 

Possibilidade de confusão entre marcas deve ser analisada caso a caso 

 

O relator salientou ainda que a possibilidade de associação indevida e de confusão entre marcas deve ser 

analisada diante de cada caso concreto, a partir de parâmetros que a doutrina definiu para viabilizar a 

interpretação da norma legal, a exemplo do chamado Teste 360°. 

 

"A doutrina criou parâmetros para a aplicação do artigo 124, XIX, da Lei 9.279/1996 ao caso concreto, listando 

critérios para a avaliação da possibilidade de confusão de marcas: a) grau de distintividade intrínseca; b) grau de 



 

   
 

semelhança entre elas; c) ##legitimidade## e fama do suposto infrator; d) tempo de convivência no mercado; e) 

espécie dos produtos em cotejo; f) especialização do público-alvo; e g) diluição". 

 

O ministro explicou que, de acordo com os criadores desse teste – aplicado ao caso em julgamento pelo TJRJ –

, nenhum desses elementos deve se sobrepor aos demais, sendo certo que o resultado da avaliação de um 

critério isoladamente não confirma nem elimina a colidência das marcas sob exame. Para ele, alterar a conclusão 

a que chegou o TJRJ implicaria a reanálise de fatos e provas, procedimento vedado no recurso especial pela 

Súmula 7.  

 

Falta de ineditismo e caráter distintivo do conjunto-imagem  

 

Outro ponto destacado no acórdão do tribunal de origem pelo ministro é o fato de que a roupagem do Neutrox 

não apresentava ineditismo nem caráter distintivo da marca na época da criação da Tratex, pois diversas marcas 

de condicionador de cabelo usavam – e ainda usam –embalagem cilíndrica com corpo ou conteúdo amarelo, 

carregando nome, sinais e tampa na cor vermelha.  

 

"Tanto Neutrox como Tratex adotaram em suas roupagens as tendências de mercado ditadas pela empresa líder 

da época, mantendo tais características em seus produtos desde os anos 1970, sem litígio, desvio de clientela 

ou confusão por parte do público consumidor – até porque tais marcas não se destinavam ao mesmo público, 

pois Neutrox se estabeleceu no Rio de Janeiro e Tratex, em São Paulo", avaliou Moura Ribeiro. 

 

Além disso, o relator concluiu que o caso se amolda perfeitamente ao instituto da ##supressio##, pois o fato de 

a dona do Neutrox não ter se queixado durante todos esses anos pelo uso do conjunto-imagem que julga lhe 

pertencer acabou por extinguir seu eventual direito de apropriação. 

     

Leia a notícia no site 

 

Contrato de seguro de acidentes pessoais não pode ser utilizado como título executivo 

extrajudicial 

 

A Quarta Turma consolidou o entendimento de que, nos termos do artigo 585, inciso III, do Código de Processo 

Civil de 1973 (CPC/1973), com a redação dada pela Lei 11.382/2006, o contrato de seguro de acidentes pessoais 

não é título executivo apto a embasar execução de indenização por invalidez decorrente de acidente.  

 

Segundo o colegiado, a Lei 11.382/2006 suprimiu do artigo 585, inciso III, do CPC/1973 a parte que previa que o 

contrato de seguro, nessas situações, poderia ser título executivo extrajudicial. Os ministros explicaram que, em 

tais hipóteses, a indenização depende de seu reconhecimento prévio em processo de conhecimento. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/04112022-Terceira-Turma-entende-que-marca-Tratex-nao-promove-concorrencia-desleal-com-produtos-Neutrox.aspx


 

   
 

Com base nesse entendimento, a Quarta Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS) que interpretou extensivamente o inciso III do artigo 585 do CPC/1973 e concluiu que o contrato de seguro 

com cobertura para invalidez poderia ser objeto de ação executória. 

 

No caso dos autos, a cliente havia celebrado com a seguradora um contrato de seguro de vida, com cobertura 

também para invalidez. Após sofrer um acidente, a segurada, sob a vigência do CPC/1973, moveu ação de 

execução, utilizando o contrato como título executivo.   

 

Em julgamento de embargos à execução, o juízo considerou o contrato de seguro instrumento hábil para embasar 

a execução. A sentença denegatória dos embargos foi mantida pelo TJRS.  

 

Somente contrato de seguro de vida é executado sem prévio processo de conhecimento   

 

O relator do recurso da seguradora, ministro Raul Araújo, comentou que, para garantir maior efetividade ao 

processo civil, especialmente ao de execução, o legislador retirou o contrato de seguro de acidentes pessoais do 

rol de títulos executivos extrajudiciais. A intenção clara do legislador, segundo o magistrado, foi restringir apenas 

ao contrato de seguro de vida a possibilidade de execução sem prévio processo de conhecimento. 

 

Em hipóteses como a analisada nesse julgamento, o ministro afirmou que a invalidez e o valor indenizatório 

correspondente demandam produção de provas. Por isso, a parte interessada deve ingressar com ação de 

conhecimento, a fim de encontrar o valor correto da indenização, o qual, posteriormente, poderá ser submetido 

ao cumprimento de sentença.  

 

Raul Araújo observou que, para parte da doutrina, se houvesse morte decorrente do acidente, o contrato de 

seguro de acidente pessoal poderia ser tomado como título executivo extrajudicial para embasar a execução, 

sem a necessidade do anterior processo de conhecimento. No entanto, ele disse que, no caso dos autos, o 

contrato de seguro não estipulava indenização se ocorresse morte em decorrência de um acidente pessoal, e o 

pedido da segurada é o pagamento de indenização por invalidez – não havendo, assim, executividade do 

contrato. 

 

"As alegações, portanto, da ora recorrente, de que a cobertura de invalidez por acidente demanda apuração e 

acertamento em juízo por diligências complexas e de resultado incerto, coincidem com a mens legis, no sentido 

de que não mais tem certeza, liquidez e exigibilidade o contrato de seguro de acidentes pessoais de que resulte 

incapacidade", concluiu o ministro ao reformar o acórdão do TJRS para julgar procedentes os embargos à 

execução. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/04112022-Contrato-de-seguro-de-acidentes-pessoais-nao-pode-ser-utilizado-como-titulo-executivo-extrajudicial.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

 

‘Por menos conflitos e mais recomeços’: CNJ promove a 17ª Semana Nacional de 

Conciliação  

 

Inscrições abertas para seminário sobre equidade de gênero no Judiciário  

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/por-menos-conflitos-e-mais-recomecos-cnj-promove-a-17a-semana-nacional-de-conciliacao/
https://www.cnj.jus.br/por-menos-conflitos-e-mais-recomecos-cnj-promove-a-17a-semana-nacional-de-conciliacao/
https://www.cnj.jus.br/inscricoes-abertas-para-seminario-sobre-equidade-de-genero-no-judiciario/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

